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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
SEC. MUN. DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
Rua Luiz Gomes. 46, Centro, Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000
Telefone.: (22) 2668-7315 / 2668-7316         e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com








Processo nº  2332/24            
Rubrica____ Fls.: 1        






PREGÃO
ELETRÔNICO
90024/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ


OBJETO
Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviço de Manutenção de Veículos


VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.800.000,00


DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/06/2025 às 10:00h (horário de Brasília)


CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço a ser obtido através do maior percentual de desconto.

MODO DE DISPUTA:
Aberto


PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM


OBS.: A PROPOSTA DEVERÁ SER CADASTRADA PELO DESCONTO TOTAL DO LOTE.




EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  90024/2025 (SRP) 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº. 10483/2024
PERÍODO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA:  12/06/2025 até 29/06/2025 ás 23:59 horas.
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, por meio da Secretaria Municipal de Licitação, Compras e Contratos, sediada na Rua Luiz Gomes, n. 46, Centro – Silva Jardim/RJ – CEP: 28.820-000 realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo Menor Preço a ser obtido através do maior percentual de desconto, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 2.763, de 05 de março de 2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Toc135469223]DO OBJETO
O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviço de Manutenção de Veículos.
 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
[bookmark: _Toc135469225]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
[bookmark: _Hlk135304247]O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico, por meio do site obtida no site www.licitacaosj.com.br.
Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada;
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante;
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
Para o item [XX] a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, salvo quanto não houverem o mínimo de participantes exigidos na referida legislação.                           
2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, quando houver, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.                                                                                                                                                               
[bookmark: _Ref117000692]Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Não poderão disputar esta licitação:
[bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
[bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A vedação de que trata o item 2.9.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: _Toc135469226]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, conforme disposto no art. 17 da lei 14.133/2021 e motivações apresentadas no termo de referência.
[bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para fim do período de cadastramento.
[bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.4 e 7.10.1 deste Edital.
[bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/grupo;
nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até o prazo final para cadastramento.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
[bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
[bookmark: _Toc135469227]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, quando couber, dos seguintes campos:
Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
Descrição do objeto.
Marca
Fabricante
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O Prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
[bookmark: _Toc135469228]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
[bookmark: _Hlk114646655]A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data limite para cadastramento;
Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto total do lote:
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%.
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
[bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
[bookmark: _Hlk113698144]Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
[bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
[bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados
É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
[bookmark: _Toc135469229]DA FASE DE JULGAMENTO
[bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
SICAF;  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
[bookmark: _Hlk135317550]Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens previstos à ME/EPP deste edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme artigo 34 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
[bookmark: _Hlk126568356]Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Caso o Termo de Referência exija a apresentação da amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
[bookmark: _Toc135469230]DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos abaixo serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
Habilitação Jurídica: 
a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou acompanhado de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações ou cooperativas, acompanhados, ainda, de documento de eleições de seus administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da composição da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI em se tratando de MEI;
f) Identidade do sócio administrador da empresa.
Qualificação econômico-financeira:
a)	Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b)	Quando a Certidão negativa de falência e concordata não for emitida pelos sistemas dos Tribunais de Justiça dos Estados, deverá ser apresentado juntamente com as certidões exigidas no item anterior, declaração passada pelo Foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou recuperação judicial. 
c)	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;
d)	comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores ou igual a 1 (um) e Índice Geral de Endividamento (IGE) igual ou inferior a 1,00 (um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, que deverão constar no Balanço Patrimonial ou confeccionada em documento a parte, assinado e carimbado por profissional de contabilidade devidamente cadastrado no CRC. 

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =   ------------------------------------------------------------
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

           Ativo Circulante
LC =   --------------------------
             Passivo Circulante

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
IGE =   -------------------------------------------------------------------------------------
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente

Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais;
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Inscrição Estadual ou Municipal conforme o caso;
f) Certidão Negativa de ICMS;
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei.
Qualificação Técnica:
a) Os licitantes deverão comprovar a qualificação técnica, conforme solicitado no Termo de Referências.
[bookmark: _Ref114663777]A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que constem no sistema, dentro do prazo de validade toda a documentação exigida.
Visando dar celeridade ao procedimento, é preferencial que os licitantes façam upload de toda a documentação exigida para fins de habilitação, diretamente no sistema quando solicitado pelo Pregoeiro (a).
A documentação anexada previamente no sistema, extraída do SICAF ou encaminhada pelo licitante vencedor quando solicitado pelo Agente de Contratação, deverá estar regular na data de abertura do certame, salvo as situações previstas na lei 123/2006, bem como no caso de extração do SICAF ou envio após solicitação do agente de contratação, a documentação não poderá apresentar data/hora de emissão posterior a do início do certame, sob pena de inabilitação.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
Não será aceito protocolo de entrega em substituição de documento exigido no presente edital e seus anexos
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que se possível comprovar sua veracidade.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, quando não anexados pelo licitante no sistema.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
[bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).
Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
[bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
[bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.
[bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
[bookmark: _Toc135469231]DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo pelo preço da Ata conforme Art. 145, § 3º e Art. 146 ambos do DM nº. 2763/24.
[bookmark: _Toc135469232]DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
0. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
[bookmark: _Hlk132991372][bookmark: _Hlk132989696]dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
dos licitantes que mantiverem sua proposta original
          Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
0. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
0. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 145 e art. 146 do DM nº 2763/24.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: _Toc135469233]DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
[bookmark: _Toc135469234]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
[bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
advertência; 
multa.
impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
As sanções previstas neste edital serão aplicadas de acordo com o artigo 183 do DM nº. 2763/24.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
[bookmark: _Toc135469235]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através da plataforma www.licitacaosj.com.br/ ou através do e-mail: semlicc@silvajardim.rj.gov.br.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das Dotações Orçamentárias nº 07.01.26.782.0001.2.086.3.3.90.30 e 07.01.26.782.0001.2.086.3.3.90.39 - SEMOB
[bookmark: _Toc135469236]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
[bookmark: _Hlk82473550]Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Para fins de aplicação das sanções administrativas previstas no item 11 do presente edital, o lance é considerado proposta.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br/index.php/licitacoes/ ou www.licitacaosj.com.br.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.12.1 – ANEXO I – Termo de Referência 
14.12.2 – ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
14.12.3 – ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
14.12.4 – ANEXO IV – Modelo de Proposta/ Valores Estimado para Licitação

Silva Jardim, 10 de junho de 2025
Fabricio Viana Antunes Pinheiro
Secretário Municipal de Licitações, Compras e Contratos





[bookmark: _GoBack]

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1- O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, serviços de mecânica em geral de veículos de porte leve, médio e pesado, compreendendo: geometria, balanceamento, caixa, elétrica, diferencial, suspensão, motor, ar condicionado, troca de óleo e lubrificantes, limpeza, higienização, equipamentos auxiliares e demais serviços que se fizerem necessários ao bom funcionamento dos veículos, incluindo o fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais necessários a execução dos serviços.
1.2- Os serviços que forem confiados à proponente contratada deverão ser executados fielmente dentro das normas técnicas, de acordo com as especificações de fábrica, eventuais complementações, rigorosa observância às obrigações para execução dos serviços conforme especificado neste Termo e as constantes na Ata de Registro de Preços/Contrato e Autorização de Fornecimento aprovadas pelo Município de Silva Jardim, bem como deverá ser executado todo e qualquer serviço que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços contratados.
1.3- A contratação pretendida, será baseada nos preços constantes do sistema AUDATEX ou similares usuais no mercado, Tabela de Preço das concessionárias e tabela SINDIREPA/RJ, por não haver como prever os itens que serão necessários substituir/e ou ser feito manutenção. Os sistemas e tabelas mencionados, englobam todas as peças e serviços que possam ser necessários em um veículo, tornando-se assim possível as manutenções, haja vista que ao fim teremos possibilidade de executar qualquer tipo de reparo ou manutenção preventiva, em qualquer tipo de veículo.  
1.4- Quanto a utilização do Sistema AUDATEX, ressaltamos ainda que este é o que mais é utilizado pelos municípios para solução rápida de manutenção, e é um sistema aceito pelos Tribunais de Contas dos Estados, inclusive sendo objeto de Acórdão no Tribunal de Contas do Paraná (Acórdão 1444/2008 do Plenário do TCE-PR).
1.5- A empresa vencedora deverá dispor de sistema de orçamentação eletrônica de peças e serviços (AUDATEX ou similares usuais no mercado) com contrato válido, devendo disponibilizar acesso aos servidores responsáveis pela fiscalização, para as conferências que os mesmos julgarem necessária durante a orçamentação.
1.6- A tabela do Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado do Rio de Janeiro – SINDIREPA/RJ, traz os valores para mão de obra de reparação de veículos automotores e acessórios, sendo inclusive a mesma encaminhada anualmente ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento dos valores praticados no mercado.
1.7- A Tabela de Preço das concessionárias visa auxiliar a manutenção das maquinas pesadas, haja vista que para estas nem sempre existem base de preço de peças nos sistemas utilizados para referência de preços de suas peças de reposição/manutenção.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O Município de Silva Jardim possui 937,755 km² (novecentos e trinta e sete mil setecentos e cinquenta e cinco metros quadrados), nos quais seus 04 (quatro) Distritos estão localizados. Há moradias e aparelhos públicos praticamente em todos os extremos, o que exige uma dinâmica de mobilidade e logística para atender a diversas tarefas de deslocamento de profissionais de saúde, medicamentos, vacinas, materiais e insumos. Neste território, estão distribuídos os 21.352 (vinte e um mil trezentos e cinquenta e dois) habitantes, segundo dados do IBGE. Além desta dinâmica interna, o Município dista a 94,4 (noventa e quatro vírgula quatro) quilômetros da cidade de Niterói e 109 (cento e nove) quilômetros da cidade do Rio de Janeiro, nas quais concentram-se basicamente todos os órgãos e entidades públicas e privadas conveniadas com o Município, para os quais se dão as rotinas de viagens diárias. Também há que se levar em consideração as viagens feitas aos demais Municípios do Estado do Rio de Janeiro e a outros Estados da Federação que, embora menos frequentes, por vezes se fazem necessárias.
2.2. Atualmente, o Poder Executivo do Município dispõe de uma frota de máquinas (tratores, escavadeiras, etc.), ônibus, caminhões e veículos leves próprios, de diversos modelos, que necessitam, obviamente, de manutenção, para garantir a segurança no transporte de servidores e usuários nas rotinas diárias, e prestação dos serviços.
2.3. A presente contratação se justifica, ainda, ante o fato de que o quadro de servidores qualificados para atender à demanda dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Silva Jardim está aquém da necessidade dos órgãos públicos, pois realizam somente pequenos reparos emergenciais e que a falta de serviços mais complexos, com troca de peças e acessórios, para manutenção preventiva e corretiva podem trazer danos ao patrimônio público e aos usuários.
2.4. Manter a frota de veículos da Subsecretaria Municipal de Transporte em perfeitas condições de uso, nas melhores condições de tráfego, rendimento e segurança à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados, no caso de situações emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista a segurança dos usuários dos veículos. 
2.5. Compreende-se como manutenção veicular os serviços de manutenção corretiva e preventiva, para manter em condições seguras de circulação a frota oficial da Subsecretaria Municipal de Transporte.
2.6. Considerando que o quadro de funcionários qualificados para atender a demanda dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, está aquém da necessidade dos órgãos públicos, pois realizam somente pequenos reparos emergenciais e que a falta de serviços mais complexos, com troca de peças e acessórios, para manutenção preventiva e corretiva podem trazer danos ao patrimônio público e aos usuários.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. O presente instrumento apresenta a especificação, quantidade e valor máximo estimado para consumo com cada Lote, devendo ser rigorosamente atendidas as especificações constantes na tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo:



	LOTE
	VEÍCULOS PESADOS
	GASTO ESTIMADO COM MANUTENÇÃO

	1
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	        R$ 450.000,00 

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em caminhões e ônibus.
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00

	
	Aquisição de peças e acessórios para veículos pesados
	



	LOTE
	MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
	GASTO ESTIMADO COM MANUTENÇÃO 

	2
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	        R$ 450.000,00 

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em retro escavadeira, pá carregadeira, motoniveladora e afins.
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00

	
	Aquisição de peças e acessórios para maquinas e equipamentos pesados
	



	LOTE
	VEÍCULOS LEVES A GASOLINA, ÁLCOOL OU FLEX
	GASTO ESTIMADO COM MANUTENÇÃO 

	 3
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	        R$ 450.000,00 

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves a gasolina, álcool ou flex.
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00

	
	Aquisição de peças e acessórios para veículos leves a gasolina, álcool ou flex.
	



	LOTE
	VEÍCULOS LEVES A DIESEL
	GASTO ESTIMADO COM MANUTENÇÃO 

	4
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	        R$ 450.000,00 

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves a diesel.
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00

	
	Aquisição de peças e acessórios para veículos leves a diesel.
	



3.2. Relação dos veículos e equipamentos:
3.2.1. Os veículos e equipamentos pertencentes ao Município de Silva Jardim estão elencados no Anexo Único à Requisição 006/2024-SEMTRAN.

OBS.: O rol de veículos/equipamentos não é taxativo, podendo os serviços serem estendidos a novos veículos que venham a integrar a frota desta administração, bem como a veículos/equipamentos que estejam à disposição da Administração através de contratos de locação, ou através de convênios com outros Entes, ou qualquer outra forma, desde que nos instrumentos contratuais não estejam previstos que a manutenção dos mesmos será por conta do contratado.

4. METODOLOGIA DE CÁLCULO
4.1. Os valores apresentados no item 3.1 são estimativos e baseiam-se no aumento considerável da frota municipal nos últimos 12 (doze) meses, podendo ser incluídos veículos/equipamentos adquiridos futuramente, bem como, da mesma forma, podem ser excluídos os que forem declarados inservíveis.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DESPESA
5.1. A fundamentação legal da despesa encontra-se prevista na Lei Municipal 1889, de 22 (vinte e dois) de agosto de 2024, Programa 0001 – Administração Transparente, Ação 086 – Manutenção de Veículos e Máquinas das Unidades Administrativas, Meta 100.

6. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇO
6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o mais adequado para a contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, ante o fato de que a SEMTRAN solicitará os itens na medida em que forem necessários.

7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada caso haja vantajosidade no preço, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.
7.2. O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via e-mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento.
7.3. O proponente que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, sem prejuízo das penalidades estipuladas no item Sanções deste Termo de Referência e no Edital de licitação.
7.4. A Ata firmada observará a minuta do anexo do edital, podendo ser alterada nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 2763/2024.

8. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pelo Município de Silva Jardim.
8.2. Em cada fornecimento decorrente da Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da Ata do respectivo Pregão, através de nota de empenho e instrumento contratual.



9. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano a partir da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, de acordo com o disposto no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.
9.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

10. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.
10.2. As eventuais alterações da Ata de Registro de Preços não poderão acarretar aumento dos quantitativos registrados, devendo observar a previsão do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 2763/2024.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando:
a)  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; e 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração.
11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
11.2.1. Por razão de interesse público; ou
11.2.2. A pedido do fornecedor, quando:
a) comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.
11.3. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 104, II da Lei Federal nº 14.133/21, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na mesma Lei, no que couber.
11.4. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do responsável do Órgão Gerenciador.

12. SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos:
12.2. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;
12.3. Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado à Secretaria em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte.

13. NÃO OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO
13.1- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
13.2- Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mera estimativa de gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo inferior ao previsto, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores.
13. DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. As obrigações decorrentes deste Termo de Referência consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preços.
13.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da adjudicatária, ocasião em que, se necessário, deverão ser:
a) Atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e comprovação de que não se encontra com pendências no Cadastro Municipal;
b) A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante.
13.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, caso seja comprovada a vantajosidade do preço, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21;

14 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
14.1. O objeto foi parcelado em tantos lotes quanto possível, de forma que gere ampliação da competição, mas que também traga melhor eficiência para a administração quando da contratação do objeto e gestão dos contratos
14.2. A divisão de lotes deste processo licitatório justifica-se por grupos com mesmas características, garantindo assim a melhor concorrência no certame visto que empresas que são especificas na prestação dos serviços de determinado lote possa participar.
14.3. A licitação, para os serviços da contratação de que trata o objeto deste termo de referência e seus anexos, deverá ser por lotes, justificando-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, optando-se então por agrupar os materiais/peças correlatos aos serviços de mão obra, em um mesmo lote. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos contratados. 
14.4. A necessidade de aquisição por lote, justifica-se ainda, por questões de logística e de execução, pois a proponente no mesmo deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, ficando assim mais econômico e resolutivo a Administração Municipal, sem contar que não haveria necessidade de espera para que o fornecedor vencedor das peças as entregassem, bem como poderia haver problemas na garantia do objeto, haja vista que o fornecedor de peças poderia alegar falhas na instalação por parte do fornecedor de serviços, bem como o fornecedor de serviço poderia alegar problemas nas peças entregues pelo fornecedor de peças, gerando assim um impasse que poderia trazer sérios problemas a esta administração.
14.5. A licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes dos diversos setores da administração.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao município devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
15.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
15.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
15.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
15.11. Entregar as peças e ou acessórios substituídos ao Contratante, juntamente com as embalagens daquelas que as substituírem.
15.12. Permitir ao Municipio de Silva Jardim, a qualquer tempo, vistoriar as dependências da Contratada para avaliar as condições de suas instalações físicas;
15.13. Permitir livre trânsito dos fiscais de Contrato nas dependências da empresa Contratada, para acompanhamento dos serviços que estiverem sendo executados; 
15.14. Disponibilizar, sem ônus para o Município de Silva Jardim, acesso à utilização de telefone pelo fiscal ou outro meio de comunicação, para contato deste com o Município de Silva Jardim caso necessário, durante a visita;
15.15. Disponibilizar e-mail para qual poderão ser enviados os comunicados oficiais do Contratante, que serão considerados recebidos, ainda que não haja resposta, após o decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
15.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
16.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
16.2. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar a prestação de serviço, inclusive no que tange às informações internas essenciais, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas dependências. Estes profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências;
16.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.4. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a entrega do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;
16.5. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços/Contrato;
16.6. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;
16.7. Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
16.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços após seu recebimento;
16.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

17. PAGAMENTO
17.1. O pagamento só será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/fatura discriminando o produto, comprovado sua adimplência com Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – CND), com o FGTS (Certidão de Regularidade de Situação – CRS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do processo e nº da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento e atestada por 03 (três) funcionários da Secretaria, sendo 01(um) deles o fiscal do Contrato.
17.3. Quando a contratação for solicitada por outro órgão (ex. Fundos, Secretarias, etc), a nota fiscal deverá, da mesma forma, que conter assinatura de 03 (três) funcionários, sendo 01(um) deles o fiscal do Contrato.
17.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia corrido, após entrega e respectiva Nota Fiscal, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e comprovada as regularidades fiscais e trabalhistas, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada.
17.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por um dia de atraso, a título de compensação financeira a serem calculados sobre a parcela devida.
17.6. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante autorização expressa da autoridade competente, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo.
17.7. Caso o Contratante efetue o pagamento devido à Contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.
17.8. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à Contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
17.9. Não será retido pagamento por perda provisória de condição e habilitação da Contratada, devendo a Fiscalização ou a Autoridade competente, conforme o caso, determinar o pagamento regular abrindo prazo razoável e proporcional para que a Contratada proceda ao ajuste de condutas necessário para sua regularização, tudo mediante processo administrativo próprio, o que tem por base o Princípio da Vedação do Enriquecimento Sem Causa interpretado conforme a Constituição no Princípio da Moralidade dentre outros, o que se assenta em posição consolidada na jurisprudência superior e vinculante, a exemplo do Acórdão 964/2012 do Plenário do TCU, assim como outros de idêntica natureza.
17.10. A aferição de validade nos documentos será certificada a partir da data de sua juntada, sendo dispensada sua atualização em outras etapas do processo caso a validade tenha expirado no decurso do procedimento, a exemplo do que está positivado na LF 13460/2017, o que utilizamos com base em analogia autorizada pelo Art. 4° da LINDB a partir da leitura da LF 13726/2018, visto que a superposição de atos representa burocracia violadora da Eficiência e Economia Processual e repetição sem finalidade e puramente formalista de questões que retardam o processo sem motivação ou racionalidade jurídica.

18. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
18.1. A SEMTRAN fiscalizará o contrato, registrando todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatórios, que serão encaminhados à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
18.2. A SEMTRAN se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o recebimento dos produtos que estiverem em desacordo com o solicitado.
18.3. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da PMSJ ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato à PMSJ dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.
18.4. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
18.5. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para sua efetivação. 
18.6. O fiscal técnico do Contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
18.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato de todas as ocorrências e medidas adotadas para sua solução, relacionadas à execução do Contrato, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
18.8. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de eventuais apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
18.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
18.10. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato, para fins de atendimento da finalidade da administração. 
18.11. O gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato. 
18.12. A Contratada deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
19.1. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. O instrumento contratual terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto nos arts. 106 e 107 da Lei Federal 14.133/21, considerando a natureza do objeto. 
19.2. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, após convocação, para assinar o instrumento contratual.
19.3. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
19.4. As comunicações entre as partes devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
19.5. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
19.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
19.6.1. O órgão gerenciador emitirá a solicitação do serviço à Contratada, que obedecerá aos critérios abaixo discriminados:
a) Para cada serviço a Contratada apresentará ao órgão gerenciador o orçamento prévio, devidamente detalhado, explicando a marca/modelo e número de placa do veículo a que se refere a cotação, o nome/referência e quantidade de peças e acessórios a serem utilizados e o rol de serviços a serem executados.
b) O orçamento prévio dos serviços a serem executados deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a retirada do veículo pela Contratada da garagem das Secretarias ou outro lugar por ela indicado.
c) O órgão gerenciador poderá recusar o orçamento de peças, solicitando para tanto sua revisão e/ou reconsideração, nos casos em que o mesmo apresentar valores incompatíveis com os parâmetros estipulados.
d) O orçamento prévio deverá ser enviado e aprovado antes da execução de cada serviço, com discriminação de peças, acessórios, lubrificantes a serem trocados e quantidades de horas dos serviços, utilizando para a tabela o Tempo Padrão de Reparo (TPR). Todos os itens substituídos deverão ser devolvidos às Secretarias em embalagem apropriada.
e) O prazo para execução dos serviços deverá, obrigatoriamente, ser indicado no orçamento prévio, constando a data de início e término dos serviços a serem realizados pela Contratada.

20. PENALIDADES
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste Termo de Referência as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
20.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2.  
20.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do Contrato, por culpa da Contratada, em razão da Lei Federal nº 13.709/18. 
20.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao Contratante, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do Contrato, por culpa da Contratada, em virtude da Lei Federal nº 13.709/18.

21. DO EDITAL
21.1. Recomenda-se a Modalidade Pregão, forma de Julgamento Menor Preço, para Registro de Preços.
21.2. Havendo divergência entre o presente Termo de Referência e o Edital, prevalecerão os termos contantes do Termo de Referência.
21.3. Poderão participar da licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências do Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta. 
21.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
21.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração pertinente para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate (arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal 123/2006). 
21.6. Somente será admitida a participação n certame de pessoas jurídicas que comprovem, com documentos de registros ou autorizações legais, que exploram ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
21.7. Não será permitida a participação em consórcio ou grupo de empresas.
21.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

22. DA PROPOSTA
22.1. A proposta deverá apresentar preços unitário e total, em moeda nacional, já considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente. 
22.2. A presente contratação se dará por menor preço, a ser obtido através do maior percentual de desconto sobre os valores das tabelas AUDATEX ou similares usuais no mercado, Tabela de Preço das concessionárias e tabela SINDIREPA/RJ.
22.3. O prazo de validade não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos a contar da data prevista para abertura das propostas, deverá constar oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

23. DAS TERMINOLOGIAS
23.1- Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintesdefinições:
23.1.1- Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservarou recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio demanutenções periódicas preventiva e corretivas, incluindo serviços de borracharia.
23.1.2- Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com ointuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocanteao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção dedefeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer àsdeterminações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços queexigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestorou da Comissão de Fiscalização do Contrato.
23.1.3- Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículoocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos edesgastes originados pelo uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca depeças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da Comissão deFiscalização do Contrato.
23.1.4- Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa decâmbio, sistema de injeção, velas, bombas, sistema de freios, embreagem,suspensão, direção, troca de óleo e filtros, sistema elétrico e todos os outrosserviços afins.
23.1.5- Lanternagem: consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria,assoalhos, para-choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todosos outros serviços afins.
23.1.6- Pintura/Estufa: consiste nos serviços de pintura automotiva externa ou interna,com polimento, enceramento, com secagem rápida e todos os outros serviços afins.
23.1.7- Tapeçaria: consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados ecobertura interna do veículo, bem como a parte mecânica do funcionamento dosbancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outrosserviços afins.
23.1.8- Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de parteselétricas dos veículos (bateria, alternador, velas e cabos de ignição, vidros elétricos,limpadores de para-brisa e outros).
23.1.9- Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nossistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros).
23.1.10-Borracharia completa: consiste em reparos permanentes em pneus conformeespecificações da ABNT, troca de pneus, colocação de rodas, calotas e todos osoutros serviços afins.
23.1.11- Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços deregulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins.
23.1.12- Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores,coifas, batentes, molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins.
23.1.13- Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualqueracessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios desom e imagem, bem como películas automotivas ou outros afins.
23.1.14- Vidraceiro: consiste nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal,traseiro e laterais, retrovisores, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas etodos os outros serviços afins.
23.1.15- Ar condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamentodo ar do interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição docompressor,higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólene todos os outros serviços afins.
23.1.16- Troca de Óleo: consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo domotor, do câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos filtros de óleo.

24- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
24.1- Os serviços serão divididos em dois objetos apresentados pelos serviços e/ou fornecimento de peças, necessárias a “MANUTENÇÃO PREVENTIVA” e “MANUTENÇÃO CORRETIVA”, que englobarão as especialidades de: mecânica, elétrica, eletrônica, alinhamento de direção, balanceamento, capotaria, tapeçaria e vidraçaria, dentre outros, onde serão considerados:
24.1.1.Mão de obra: referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos.
24.1.2.Fornecimento de peças: materiais específicos a serem utilizados na execução de serviços de reparos, conservação e recuperação. Mostra-se inviável no momento, a indicação da listagem e a previsão dos quantitativos das diversas peças  e acessórios a serem abrangidos no objeto a ser licitado, posto que os mesmos estarão caracterizados futuramente, conforme a comprovação da necessidade do respectivo reparo/substituição em cada veículo da frota constante nos ANEXOS I, II, III e IV deste Termo de Referência. 
24.1.2.1. As peças e acessórios originais, genuínas ou legítimas, para manutenção e correção dos veículos, deverão estar regulamentados de acordo com as normas da Agência Nacional de Normas Técnicas - ABNT.
24.1.2.2. A substituição de peças e/ou acessórios deverá ser precedida de aprovação prévia pelo Município de Silva Jardim e deverá constar no orçamento apresentado o nome da peça a ser substituída, a quantidade, a marca, a referência, o modelo e etc.
24.1.2.3.Toda a peça e/ou acessório utilizado nos serviços de reparação veicular deverá ser nova, não podendo ser de segunda linha ou usada ou mesmo recondicionada.
24.2. Da manutenção preventiva:
24.2.1. Os serviços de manutenção preventiva obedecerão a um plano de revisão cujo critério será estabelecido pelo Município de Silva Jardim, que determinará a periocidade de sua realização (por km rodado), resguardado os serviços executados durante a garantia conferida pelo fabricante a veículos novos e demais necessidades que vierem a surgir.
24.2.2. O mencionado plano de revisão, poderá ser transcritos  dos manuais  de revisão de cada marca/modelo, figurando como roteiro de tarefas obrigatórias a serem prestadas pela  CONTRATADA,  nos casos de revisão geral.
24.3. Da manutenção corretiva:
24.3.1. A manutenção corretiva será executada nos seguintes sistemas: motor, transmissão, direção, suspensão (dianteira e traseira), arrefecimento, elétrico, eletrônico, alimentação, dentre outros serviços inerentes a natureza do presente no ETP.
24.4. Os serviços de reparo deverão ser executados sempre que solicitados e autorizados pelo Município de Silva Jardim.
24.4.1. Deverão estar incluídos na prestação de serviços, todo o fornecimento de peças, acessórios, componentes e outros correlatos, devendo ser utilizados materiais originais e ou recomendado pelo fabricante.
24.4.2. Os percentuais de descontos permanecerão fixos durante toda a vigência da Ata de Registro de preços pelo período de 12 (doze) meses.
24.5. A contratada obriga-se a fornecer percentual de desconto sobre os preços de peças e acessórios novos, sendo originais, genuínos ou legítimos e serviços de mão de obra constantes da tabela das respecticas montadoras através de softwares das mesmas ou outro software similar de mesma confiabilidade disponibilizados no mercado, vigente na data da ordem de serviço.
24.6. Os preços propostos deverão  considerar todos os custos diretos ou indiretos e quaisquer despesas julgadas necessárias e essenciais ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo-se todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, transportes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
24.7. O preço e a quantidade de horas trabalhadas para os serviços de mão de obra, de fornecimento de peças e/ou acessórios, não poderão  ser superior ao valor padrão estabelecido  e/ou praticado pelo fabricante do veículo e pelos seus autorizados e ao respectivo tempo de execução dos serviços realizados pelos mesmos.
24.7.1. Para efeito de aceitação de quantitativo de horas destinadas a execução dos serviços, serão considerados aqueles estabelecidos pelo fabricante e pelos autorizados.
24.8. Para cada serviço a contratada apresentará às Secretarias solicitantes o orçamento prévio, devidamente detalhado, explicando a marca/modelo e número de placa do veículo a que se refere a cotação, o nome/referência e quantidade de peça e o acessório a ser utilizado e o rol de serviço a ser executado.
24.9. O orçamento prévio dos serviços a serem executados, deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a retirada do veículo pela CONTRATADA, da garagem da Prefeitura Municipal de Silva Jardim ou outro local por ela indicado.
24.10. As secretárias poderão recusar o orçamento de peças, solicitando para tanto sua revisão e/ou reconsideração, nos casos em que o mesmo apresentar valores incompatíveis com os parâmetros estipulados.
24.11. A CONTRATADA deverá apresentar garantia dos serviços executados e dos produtos fornecidos.
24.12. Deverá, obrigatóriamente, ser indicado no orçamento prévio o prazo para execução dos serviços, constando a data de início e término dos serviços a serem realizados pela CONTRATADA.
24.13. Pessoal Técnico Especializado e Equipamentos.
24.13.1- Da estrutura mínima de atendimento: 
24.13.1.1- O licitante vencedor deverá ter sua oficina onde todos os serviços deverão ser realizados em área coberta, com proteção contra chuva, vento e sol;
24.13.1.2- Pátio de estacionamento: o pátio deve ter espaço físico próprio no local de atendimento; 
24.13.1.3- A oficina deverá contar com sistemas eficientes de segurança que permitam salvaguardar o estado dos veículos que estejam em suas instalações para manutenção; 
24.13.1.4- A empresa vencedora deverá manter na oficina os equipamentos atuais e necessários para execução dos serviços, tais como: 
24.13.1.5- Elevadores para veículos (passeio e utilitários); 
24.13.1.6- Ferramentas básicas para mecânica de automóveis (chaves, alicates, etc); 
24.13.1.7- Macaco para remoção e instalação de câmbio;
24.13.1.8- Suporte ou guincho para retirar e instalar motores; 
24.13.1.9- Ferramentas especiais para substituição de correia dentada; 
24.13.1.10- Ferramentas especiais para suspensão; 
24.13.1.11- Scanner da parte eletrônica que atenda aos veículos da frota (injeção, ABS, imobilizador, transmissão automática, rede can, painel, alarme, air bag); 
24.13.1.12- Equipamento para limpeza e sangria automática do sistema de freios; 
24.13.1.13- Equipamentos para teste e limpeza do sistema de arrefecimento; 
24.13.1.14- Equipamento para limpeza e sangria de direção hidráulica; 
24.13.1.15- Ferramentas e equipamentos básicos de funilaria e pintura (compressor, pistola martelo, alicate e etc.); 
24.13.1.16- Aparelho de alinhamento computadorizado; 
24.13.1.17- Aparelho para balanceamento; 
24.13.1.18- Equipamento para cambagem de rodas traseiras e dianteiras; 
24.13.1.19- Equipamentos para cáster de rodas traseiras e dianteiras; 
24.13.1.20- Aferidor de cambagem; 
24.13.1.21- Ferramentas e equipamentos básicos para substituição de pneus e execução de remendos em pneus com e sem câmaras; 
24.13.1.22- Ferramentas em geral para retífica e substituição de peças em geral. 
24.14- A empresa vencedora deverá dispor de pessoal técnico e necessários para execução dos serviços, tais como: 
24.14.1. mecânicos especializado em suspensão
24.14.2. mecânicos especializado em caixa de marcha
24.14.3. mecânicos especializado em motores
24.14.4. mecânicos especializado em injeção eletrônica;
24.14.5. - eletricista;
24.14.6. - lanterneiro;
24.14.7. - funileiro;
24.14.8. - pintor;
24.14.9. - técnico de refrigeração;
24.14.10. - vidraceiro;
24.14.11. - lavador; 
24.14.12. - borracheiro.
24.15. Dentre os serviços obrigatórios, necessários ao bom funcionamento dos veículos, destacamos alguns:
24.15.1. Consertos e reparos;
24.15.2. Lavagem, lubrificação, polimento e higienização;
24.15.3. Serviço de capoteiro e vidraceiro;
24.15.4.Serviços de transporte/reboque, tendo como “marco zero” o pátio da Secretaria Municipal de Seviços Públicos e um raio de 20 km.
24.15.5. Lanternagem e pintura;
24.15.6. Aferição e regulagem de gases poluentes para todos os tipos de veículos;
24.15.7. Retífica de motores e caixa de marchas; e
24.15.8. Higienização no sistema do ar condicionado.
24.15.9. Serviços diversos:
· Desmontagem de rodas;
· Troca de lona de freios;
· Regulagem de placas;
· Colocação de óleo;
· Sangria no sistema  hidráilico de freios;
· Troca de reparo do cilindro mestre de freio;
· Troca de lonas de freio e borracha dos cilindros;
· Regulagem de freios;
· Troca de tubo flexível de roda;
· Troca de cabos do freio de mão;
· Troca do redentor de roda;
· Lixamento de chapas com lixadeira orbital;
· Soldagem de chapas como solda ponto, original do veículo;
· Limpeza, regulagem e teste dos bicos injetores;
· Troca de bomba de combustível;
· Troca de cabos de velas;
· Retirada e colocação de caixa de mudança e substituição; 
· Rodízio de pneus; e
· Troca de cabo de acelerador.
24.16. Objetivando minimizar a indisponibilidade dos veículos, os tipos de serviços classificados como rápido, deverão ser imediatamente executados por ocasião de ida dos veículos até a oficina. São classificados como serviço rápido:
· Lavagem, lubrificação, polimento e higienização de veículos;
· Limpeza de bico injetores;
· Troca de óleo, filtro de óleo, filtro de ar e aditivo do sistema de arrefeciamento;
· Troca de lâmpadas, bateria, relê cabo de velas;
· Aferição e regulagem de gases poluentes;
· Troca de disco, pastilhas, cilindros, reparos e lonas de freio;
· Troca de amortecedores, kit’s, molas e outros componentes  da suspensão; e
· Troca e/ou regulagem de retrovisores interno e externo, maçanetas das portas, capô e tampa de mala. 
24.17. A Contratada deverá se responsabilizar por eventuais prejuízos causados ao Município de Silva Jardim ou a terceiros que resultem em indenização e que forem ocasionados por seus empregados ou prepostos durante a execução dos serviços contratados, bem como quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas, previdenciária e demais exigências legais, isentando o Município de Silva Jardim de quaquer responsabilidade.
24.18. A Contratada deverá manter seguro de responsabilidade civil, de guarda de veículos de terceiros e de incêndio, de forma a garantir quaisquer prejuízos que porventura vierem a ocorrer nos veículos de propriedade do Município de Silva Jardim, quando da execução dos serviços, incluindo o período de realização do orçamento e sua aprovação.
24.19. Executado o contrato, seu objeto será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21. Constatada a boa qualidade do objeto, o mesmo será aceito pelo Contratante. 
24.20. Caso seja atestada à má qualidade do objeto, o mesmo será rejeitado, obrigando a Contratada a substituir ou refazer, de forma que não provoque prejuízos ao Contratante.
24.21. A exigência do disposto acima deverá vir como parte do escopo da minuta do edital do presente processo licitatório.
24.22. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

25. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS
25.1. A Contratada deverá oferecer garantia de 06 (seis) meses ou 15.000Km (quinze mil quilômetros) conforme o caso, dos serviços e peças utilizados no motor, na caixa de marchas e no diferencial, contada a partir da entrega do veículo para uso, e demais garantias de outros serviços executados e de produtos fornecidos.

26. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
26.1. É de extrema relevância que a Contratada sempre observe, na contratação, as diretrizes de sustentabilidade ambiental que melhor atendam às exigências ambientais.
26.2. A Contratada deve atender, quando couber, à promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com art. 255 da CF/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/21 e conforme orientações do art. 5° da IN n° 01/2010 (Compras Sustentáveis).
26.3. Nos termos do artigo 33, IV da Lei Federal n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;
b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; e
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005 e legislação correlata.

27 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
27.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica deverá ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):
27.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto similar ao desta licitação, por um período mínimo de 3 (três) anos, em consonância com o art. 67, §5º da lei 14.133/2021, devendo os atestados estarem datado(s), assinado(s) e carimbado(s) pelos responsáveis legais das pessoas jurídicas que os emitirem, e constar dados de contatos para casos de necessidade de diligências.
27.1.2. Licença Ambiental expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município onde está sediado, referente ao objeto desta licitação, tendo em vista que ativada gera resíduos contaminados com óleo, combustíveis e outros produtos químicos.
27.1.3. Declaração de disponibilidade de pessoal qualificado, equipamentos e estrutura para execução dos serviços.
27.1.4. Certificado de Registro da Empresa no CREA (Certidão Pessoa Jurídica), dentro do prazo de validade, e com objeto compatível ao do presente certame, onde conste como Responsável Técnico, profissional Engenheiro Mecânico, para fins de habilitar a empresa a executar os serviços, em atendimento a Resolução Nº 218/73 CONFEA.
27.1.4.1. Certificado de registro do(s) seu(s) responsável(s) técnico(s) Engenheiro(s) Mecânico(s);
27.1.4.2. Documento de identificação do(s) Engenheiro(s) Mecânico(s) Responsável(eis) Técnicos da Licitante;

27.2. CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
27.2.1. As licitantes deverão estar sediada em no máximo 60 km de distância da SEMTRAM, tendo como marco 0 (zero) o Centro da Cidade de Silva Jardim, onde a mesma está situada e será considerado a distância por meio de estradas oficiais.  
27.2.1.1. A exigência constante do item anterior, se demonstra necessária e se justifica pela economicidade, pois uma oficina mais perto do Município gastará menos para deslocamento dos veículos do que uma mais distante, influenciando na proposta e no preço final a ser gasto pelo município, para a obtenção dos serviços objeto do presente processo administrativo, além disso, ainda existe a agilidade na realização dos serviços, dada a urgência de utilização dos veículos da frota municipal e necessidade de continuidade do serviço.
27.2.1.2. A limitação geográfica, mostra-se razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de serviços mecânicos, especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos, o que afrontaria o princípio da economicidade.
27.2.1.3. Além das Oficinas Mecânicas estabelecidas no Município de Silva Jardim, também terão possibilidade participação as oficinas mecânicas sediadas nos municípios de Itaboraí, Tanguá, Rio Bonito, Casimiro de Abreu, Araruama e Iguaba Grande, além de outras que possam estar sediadas em cidades vizinhas a estas, e desde que estejam dentro dos 60 km de distância estipulados, o que não configura restrição a competitividade.
27.2.1.4. Como base legal para a limitação de distância, citamos entendimento recente do TCE/MG, Denúncia nº 932347, 2ª Câmara, que trata do mesmo assunto. 

28	- DA INVERSÃO DE FASES
28.1. A presente contratação será feita com inversão de fases, conforme disposto no art. 17 da lei 14.133/2021, e terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto, gerando assim uma disputa de preços isonômica entre os participantes aptos tecnicamente.
28.2.  A motivação central conforme disposto no Termo de Referência, se dá pelo fato de tratar-se de serviços continuados, onde a tendência é que em se contratando empresa que de fato prestem serviços com qualidade e excelência, se procedam a renovação contratual caso verificado a vantajosidade econômica, garantindo assim a continuidade da manutenção dos veículos e consequentemente a prestação dos serviços acessórios que dependem da utilização dos mesmos.  
28.3. Outro ponto, é que os serviços objetos do presente processo tem relação direta com a segurança dos usuários dos veículos e equipamentos, uma vez que a manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, está diretamente ligada com a prevenção de acidentes de transito, sendo por tanto primordial garantir que a mácula nos preços não gerem uma contratação de má qualidade, fazendo assim necessário que a administração não se prenda exclusivamente no preço para obtenção da melhor proposta, mas também na qualificação técnica das licitantes.
29. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
29.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
29.1.1.O órgão gerenciador e os órgãos participantes, emitirá a solicitação do serviço à CONTRATADA, que obedecerá aos critérios abaixo discriminados:
29.1.1.1. Para cada serviço a contratada apresentará as Secretarias o orçamento prévio, devidamente detalhado, explicando a marca/modelo e número de placa do veículo a que se refere à cotação, o nome/referência e quantidade de peças e o acessórios a serem utilizados e o rol de serviços a serem executados.
29.1.1.2. O orçamento prévio dos serviços a serem executados, deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a retirada do veículo pela CONTRATADA, da garagem das Secretarias ou outro lugar por ela indicado.
29.1.1.3. As Secretarias poderão recusar o orçamento de peças, solicitando para tanto sua revisão e/ou reconsideração, nos casos em que o mesmo apresentar valores incompatíveis com os parâmetros estipulados.
29.1.1.4.Antes da execução de cada serviço deverá ser enviado e aprovado o orçamento, prévio, com discriminação de peças, acessórios, lubrificantes a serem trocados e quantidades de horas dos serviços, utilizando para a tabela o TEMPO PADRÃO DE REPARO (TPR). Todos os itens substituídos deverão ser devolvidos as Secretarias em embalagem apropriada.
29.1.1.5. Deverá, obrigatoriamente, ser indicado no orçamento prévio o prazo para exceução dos serviços, constando a data de início e término dos serviços serem realizados pela CONTRATADA.

30. DA SUBCONTRATAÇÃO
30.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
30.1.1. Entende-se como subcontratação, a transferência total da execução do objeto.

31. FORO
31.1. Fica eleito o foro da Comarca de Silva Jardim – RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente contratação que não possa ser resolvido por meio amigável.







RELAÇÃO DE VEÍCULOS


	VEÍCULOS PESADOS, LEVES A DIESEL E LEVES FLEX

	VEÍCULO
	PLACA
	CHASSI
	RENAVAM
	COMB.
	ANO

	(02) AGRALE MAX I BUS DOLPHIN 45P
	KPV8357
	9BYC69A1AEC000048
	993405673
	D
	2013/2014

	(10) AGRALE MAX I BUS DOLPHIN 45P
	KYQ5346
	9BYC69A1AEC000052
	994379200
	D
	2013/2014

	CHEVROLET TRAILBLAZER LTZ D4A
	LMC5341
	9BG156MK0EC456978
	1016023747
	D
	2014/2014

	CHEVROLET COBALT LTZ 1.8 EC
	LMC6242
	9BGJC69Z0EB263258
	1016936939
	A/G
	2014/2014

	CHEVROLET PRISMA 10. MT LT
	FKX7A49
	9BGKS69B0EG266504
	598846646
	A/G
	2013/2014

	CHEVROLET S10 CD 2.8 4X4
	LMC6C29
	9BG148FK0EC460791
	1016906479
	D
	2014/2014

	CHEVROLET S10 LT DD4
	LMH3474
	9BG148FK0FC431303
	1068605372
	D
	2015/2015

	CHEVROLET SPIN 1.8 MT LTZ
	LMD4583
	9BGJC75Z0FB143787
	1025793720
	A/G
	2014/2015

	CHEVROLET SPIN 1.8 MT LTZ
	RIO4C89
	9BGJC7520JB272287
	1164948528
	A/G
	2018/2018

	CHEVROLET S10 LT DD4
	LSH8831
	9BG148FK0FC431452
	1069195437
	D
	2015/2015

	CITROEN AIRCROSS START MT
	PBL2E37
	935SUNFN1KB502864
	1159785896
	A/G
	2018/2019

	FIAT CRONOS DRIVE 1.3
	RJB5G01
	8AP359AFDNU198790
	1304041627
	A/G
	2022/2022

	FIAT CRONOS DRIVE 1.3
	SRT6I19
	8AP359AFZRU334447
	1399889262
	A/G
	2023/2024

	FIAT CRONOS DRIVE 1.3
	SRR4A75
	8AP359AFRRU382882
	1395662573
	A/G
	2024/2024

	FIAT DUCATO AUTOMAR- AMB
	LRG3304
	93W244F14E2134614
	1014025696
	D
	2014/2014

	FIAT FIORINO ENDURANCE
	SQW6B11
	9BD2651PAR9237799
	1358565233
	A/G
	2023/2024

	FIAT PALIO ATTRACTIV 1.4
	KZJ7145
	9BD19627MG2265525
	1066140771
	A/G
	2015/2016

	FIAT PALIO FIRE FLEX
	LVA3690
	9BD17103G62703774
	874362440
	A/G
	2005/2006

	FIAT PALIO WK ATTRAC 1.4
	LRK7958
	9BD373121E5049891
	1085083770
	A/G
	2013/2014

	FIAT STRADA HD WK CC E
	LUB9E88
	9BD5781FFLY358199
	1207142562
	A/G
	2019/2020

	FIAT STRADA WORKING
	LNS3759
	9BD27801112797396
	773216677
	A
	2001/2001

	FIAT TORO FREED AT9 4X4
	RJJ8J05
	9882261RNNKE72830
	1332992479
	D
	2022/2022

	FIAT TORO FREED T270 AT6
	SRR4A95
	9882261PERKF73674
	1395660694
	A/G
	2024/2024

	FIAT/DUCATO MC RONTANAMB
	LPS6269
	93W245G34A2052884
	261897594
	D
	2010/2010

	FORD FIESTA
	KOS8013
	9BFZF55A4C8307557
	465367364
	A/G
	2012/2012

	FORD RANGER XL 4X4 13P
	KXA3167
	8AFER13P6AJ313763
	205714676
	D
	2010/2010

	FORD RANGER XL CS 4 22 BAÚ
	KPT9667
	8AFAR21JXDJ087797
	599694700
	D
	2012/2013

	FORD TRANSIT 350L BUS
	KYT4874
	WFODXXTAFATJ45191
	227837649
	D
	2010/2010

	FORD TRANSIT VER AMB3
	RKS8H05
	WF0DTTVD7PU005122
	1333401130
	D
	2022/2023

	FORD TRANSIT VER AMB3
	RKS8I65
	WF0DTTVD3PU005117
	1333021248
	D
	2022/2023

	HONDA NXR 150 BROS ESD
	LOX5456
	9C2KD02303R010654
	813608082
	G
	2003/2003

	HONDA NXR 150 BROS ESD - IMBAÚ
	LOX5447
	9C2KD02303R010608
	813607965
	G
	2003/2003

	HONDA NXR160 BROS ESDD
	LMV8C08
	9C2KD0810KR125319
	1191283612
	A/G
	2019/2019

	HONDA XRE 190
	SRM1I11
	9C2MD4100PR114460
	1358567848
	A/G
	2023/2023

	HONDA XRE 190
	SRH1H95
	9C2MD4100PR113362
	1358560886
	A/G
	2023/2023

	HONDA XRE 190
	SRU1G73
	9C2MD4100PR114458
	1358566370
	A/G
	2023/2023

	HONDA XRE 190
	SQZ1C54
	9C2MD4100PR113932
	1358567180
	A/G
	2023/2023

	HONDA/NXR160 BROS ESDD
	FRX4F98
	9C2KDO81OHR203263
	1128161645
	A/G
	2017/2017

	I / M. BENZ 156CDISPRINTERC
	SRJ8H35
	8AC907153NE214154
	1388924851
	D
	2022/2022

	I/MBENZ 313SF RONTAN AMB
	KVJ2949
	8AC9036627A966794
	969559232
	D
	2007/2007

	IMP GM CORSA GL
	LCM7453
	8AGSE19NXWR601569
	707523478
	G
	1998/1999

	IVECO CITYCLASS 70C17 22P
	LLY8316
	93ZL68C01E8455267
	596322925
	D
	2013/2014

	JEEP COMMANDER LIM TD380
	LUO6B27
	988671149PKN39367
	1346539623
	D
	2023/2023

	M. BENZ 15 SPRINTER RONTAN- AMB
	KZE9004
	8AC906633JE144137
	1155298885
	D
	2017/2018

	M. BENZ 15 SPRINTER RONTAN- AMB
	LUM3C16
	8AC906633KE173394
	1212574165
	D
	2019/2019

	M.BENZ ATRON 2729 K 6X4
	LMB2I83
	9BM693388EB945617
	1008442922
	D
	2014/2014

	MARCOPOLO VOLARE V8 ESC 31P
	KPU1795
	93PB42G3P9C030683
	178833142
	D
	2009/2009

	MARCOPOLO VOLARE V8 ESC 31P
	LPM6933
	93PB42G3P9C030686
	178836176
	D
	2009/2009

	MARCOPOLO VOLARE V8 ESC 31P
	LLB9986
	93PB42G3P9C030724
	196466318
	D
	2009/2009

	MARCOPOLO VOLARE V8 ESC 31P
	LQJ2774
	93PB42G3P9C030725
	196465508
	D
	2009/2009

	MARCOPOLO VOLARE V8 ON
	LPL5481
	93PB26G30AC031109
	165401141
	D
	2009/2010

	MARCOPOLO VOLARE V8L 26P
	KPX4359
	93PB58M1MEC049760
	998192295
	D
	2013/2014

	MITSUBISHI L200 4X4 GL
	LLL8344
	93XGNK740BCB77651
	323064027
	D
	2011/2011

	MITSUBISHI L200 4X4 GL
	LRV3485
	93XGNK740BCA75344
	281793042
	D
	2010/2011

	NISSAN VERSA 16 SV
	KRK9632
	94DBCAN17GB108978
	1071608760
	A/G
	2015/2016

	PEUGEOT PARTNER MARIMAR- AMB.
	KPW6971
	8AEGCN6AVEG519488
	994598262
	A/G
	2013/2014

	PEUGEOT/BOXER F350LH HDI
	LUZ6823
	936ZCPMNC62004686
	887554008
	D
	2005/2006

	RENAULT KANGOO 1.6 16V- AMB
	LTQ5F86
	8A1FC2715JL034110
	1188341003
	A/G
	2017/2018

	RENAULT LOGAN EXP 1.6
	KOW5419
	93YLSR7UHCJ205591
	475106709
	A/G
	2012/2012

	RENAULT LOGAN ZEN16MT
	LTU2G39
	93Y4SRZH5LJ070424
	1202792844
	A/G
	2019/2020

	RENAULT MASTER – AMBULÂNCIA
	RJK0I36
	93YMAFEXALJ145723
	1227135456
	D
	2019/2020

	RENAULT MASTER – VAN
	RKK0I05
	93YMAFEXCMJ428703
	1227758682
	D
	2020/2021

	RENAULT MASTER EUR STDL2
	KQU4078
	93YVE34MCFJ428924
	1046143805
	D
	2014/2015

	RENAULT SANDERO EXP 1.6
	LPZ8771
	93YBSR7UHCJ131604
	404914110
	A/G
	2011/2012

	RENAULT SANDERO EXP 1.6 SCE
	LUS2G60
	93Y5SRZH5LJ222992
	1234578678
	A/G
	2020/2021

	RENAULT SANDERO EXP 1.6 SCE
	LMP5E40
	93Y5SRFH4JJ301856
	1173699225
	A/G
	2018/2018

	RENAULT SANDERO EXP 1.6 SCE
	LMP5E38
	93Y5SRFH4KJ605176
	1173697672
	A/G
	2018/2019

	RENAULT SANDERO EXP16SCE
	LMN8311
	93Y5SRFH4KJ363729
	1158164332
	A/G
	2018/2019

	RENAULT SANDERO EXP16SCE
	LTL8822
	93Y5SRFH4KJ364078
	1158165096
	A/G
	2018/2019

	RENAULT SYMBOL PR1616V
	LQL6D67
	8A1LBMC35DL362319
	487110706
	A/G
	2012/2013

	TOYOTA HILUX CDLOW4FD
	RIW8E22
	8AJDA3CD5P1831673
	1352930215
	D
	2023/2023

	TOYOTA YARIS SA XL15
	SGQ2C37
	9BRBC3F3XP8210547
	1329860745
	A/G
	2022/2023

	TOYOTA YARIS SA XL15
	SGQ2C62
	9BRBC3F31P8215667
	1329875017
	A/G
	2022/2023

	VW 15.190 EOD E ESCOLAR HD 48P
	LQM8393
	9532E82W7CR248154
	492876010
	D
	2012/2012

	VW 15.190 EOD E ESCOLAR HD 57P
	LLF7854
	9532882W9AR040121
	229647111
	D
	2010/2010

	VW 15.190 EOD E ESCOLAR HD 57P
	LLF7856
	9532882W4AR041189
	229649998
	D
	2010/2010

	VW 15.190 EOD E HD ORE 43P
	LLY6200
	9532E82WXER403315
	593614666
	D
	2013/2014

	VW GOL 1.6
	LOL1542
	9BWCB05X63T079504
	796639191
	G
	2002/2003

	VW GOL GV 1.6
	KNV5419
	9BWAB05U1AP032982
	164324810
	A/G
	2009/2010

	VW INDUSCAR FOZ U
	LLJ5352
	9532882W3AR053608
	278847056
	D
	2010/2010

	VW KOMBI
	KVI7194
	9BWMF07X1BP010300
	257119345
	A/G
	2010/2011

	VW KOMBI STANDARD 9L
	JKH9191
	9BWGF07X76P006898
	877288267
	A/G
	2006/2006

	VW KOMBI STANDARD 9L
	KQJ6731
	9BWMF07X3AP017036
	207605831
	A/G
	2009/2010

	VW KOMBI STANDARD 9L
	KVG5282
	9BWMF07X1AP017035
	207806900
	A/G
	2009/2010

	VW MICRO ÔNIBUS MASCA GRANMICRO
	LUT7F97
	9532M62P6LR015270
	1212277055
	D
	2019/2020

	VW NEOBUS 8.180E
	SRX9G46
	953AD5TF3SR004883
	1410839050
	D
	2024/2025

	VW NEOBUS 8.180E
	SRX9G29
	953AD5TF2SR004454
	1410835550
	D
	2024/2025

	VW NEOBUS 8.180E
	SRZ2C80
	953AD5TF1SR003358
	1412717610
	D
	2024/2025

	VW PARATI 1.6
	LLM1D23
	9BWGB05W1BP103594
	324198973
	A/G
	2011/2011

	VW PARATI 1.6
	KVT9J92
	9BWGB05WDP034377
	487125487
	A/G
	2012/2013

	VW PARATI 1.6
	KNZ3E97
	9BWGB05W6BP103896
	324193246
	A/G
	2011/2011

	VW PARATI 1.6
	LLP5G29
	9BWGB05W8CP081028
	409245348
	A/G
	2011/2012

	VW PARATI 1.6
	LLP5G27
	9BWGB05W0CP082965
	409236020
	A/G
	2011/2012

	VW PARATI 1.6
	KWR4C77
	9BWGB05WBP103973
	324196938
	A/G
	2011/2011



	MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

	DESCRIÇÃO
	MARCA
	QUANT.

	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – DX40LC, ANO 2012
	DOOSAN
	1

	GRADE ARADORA 14X28X26
	BALDAN
	3

	GRADE ARADORA HIDRÁULICA
	BALDAN
	1

	MOTONIVELADOR 120K, ANO 2013
	CARTEPILLAR
	1

	PLANTADEIRA
	JUDTINO
	1

	RETROESCAVADEIRA – B 95H, ANO 2020
	NEW HOLLAND
	1

	RETROESCAVADEIRA – XTB70BR, ANO 2019
	XNMG
	1

	RETROESCAVADEIRA RK406, ANO 2013
	RANDON
	1

	ROÇADEIRA HIDRÁULICA
	MFW
	1

	ROÇADEIRA HIDRÁULICA CENTRAL E LATERAL
	MFW
	1

	ROÇADEIRA HIDRÁULICA RP 1500
	BALDAN
	1

	SULGADOR DE DISCO 1X26X6 GRAXA
	BALDAN
	1

	TRATOR AGRÍCOLA – TT75 – 4X4, ANO 2020
	NEW HOLLAND
	1

	TRATOR AGRÍCOLA 2078E, ANO 2013
	JOHN DEERE
	3

	TRATOR AGRÍCOLA MF 5275, ANO 2001
	MASSEY FERGUSSON
	1













ANEXO II
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.	, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ, E A EMPRESA XXXXXXX.
A Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Rua Luiz Gomes, 46 - Centro, Silva Jardim/RJ - CEP: 28.820-000, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita e Sr. Secretário da SEMOB, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na	, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 2.763, de 05 de março de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de XXXXXXXXX para atender as demandas da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de Silva Jardim/RJ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX/XX/20XX a XX/XX/20XX.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.	)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
6.1. O pagamento será efetuado após entrega e conforme Nota Fiscal, devidamente atestada por 02 (dois) servidores públicos municipais integrantes da Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXX) e 01 (um) servidor público municipal que seja fiscal da Ata de Registro de Preço.
6.2. A nota fiscal/fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite do recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
6.3. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia corrido, após entrega e respectiva Nota Fiscal, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e comprovada as regularidades fiscais e trabalhistas, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada.
6.4. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por um dia de atraso, a título de compensação financeira a serem calculados sobre a parcela devida.
6.5. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado mediante autorização expressa da autoridade competente, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo.
6.6. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.
6.7. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
6.8. Não será retido pagamento por perda provisória de condição e habilitação da Contratada, devendo a Fiscalização ou a Autoridade competente, conforme o caso, determinar o pagamento regular abrindo prazo razoável e proporcional para que a Contratada proceda ao ajuste de condutas necessário para sua regularização, tudo mediante processo administrativo próprio, o que tem por base o Princípio da Vedação do Enriquecimento Sem Causa interpretado conforme a Constituição no Princípio da Moralidade dentre outros, o que se assenta em posição consolidada na jurisprudência superior e vinculante, a exemplo do no Acórdão 964/2012 do Plenário do TCU, assim como outros de idêntica natureza.
6.9. A aferição de validade nos documentos será certificada a partir da data de sua juntada, sendo dispensada sua atualização em outras etapas do processo caso a validade tenha expirado no decurso do procedimento, a exemplo do que está positivado na LF 13460/2017, o que utilizamos com base em analogia autorizada pelo Art. 4º da LINDB a partir da leitura da LF 13726/2018, visto que a superposição de atos representa burocracia violadora da Eficiência e Economia Processual e repetição sem finalidade e puramente formalista de questões que retardam o processo sem motivação ou racionalidade jurídica.
6.10. E demais regras constantes no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 05/11/2024
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14. Além das obrigações aqui previstas, a CONTRATANTE, encontra-se ainda estritamente obrigada as regras dispostas no Termo de Referência, prevalecendo as regras dispostas no mesmo em caso de divergências.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.22. Além das obrigações aqui previstas, o CONTRATADO, encontra-se ainda estritamente obrigada as regras dispostas no Termo de Referência, prevalecendo as regras dispostas no mesmo em caso de divergências.
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.A. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.B. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.C. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.D. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.1.A. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.B. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.B.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.B. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.C. Indenizações e multas.
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Dotação Orçamentária: 
II. Nota de Empenho:
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQULIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
17.1. Considera-se caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO quando qualquer das PARTES sofrer os efeitos financeiros, positivos ou negativos, de evento cujo risco não tenha sido a ela alocado.
17.2. Nenhuma PARTE fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO caso quaisquer dos riscos por ela assumidos no CONTRATO venham a se materializar.
17.3. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Silva Jardim/RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Silva Jardim/RJ, XX de janeiro de 2025
_________________________
Exma. Sra. Prefeita

__________________________
Secretário da SEMOB
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
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CPF Nº:

ANEXO III

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX0X/2025
Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ 
Processo Administrativo nº XXX/2025
Pregão Eletrônico nº 00X/2025

Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Rua Luiz Gomes, 46 - Centro, Silva Jardim/RJ - CEP: 28.820-000, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita e Sr. Secretário da SEMOB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2025, processo administrativo n.º XXXXXX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 2.763, de 05 de março de 2024 e demais legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a XXXXXXXX para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Silva Jardim/RJ, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação XXXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será XXXXXXXXXXXXXXXXX
3.2. A presente Ata de Registro de Preços não possui órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. [bookmark: _bookmark29]Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. [bookmark: _bookmark30]A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. [bookmark: _bookmark31]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. [bookmark: _bookmark32]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. [bookmark: _bookmark33]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 2.763/2024.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. [bookmark: _bookmark34]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. [bookmark: _bookmark35]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal nº 2.763/2024; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. [bookmark: _bookmark36]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 2.763/2024.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Silva Jardim/RJ, XX de XXXXXXXX de 2025

_________________________
Prefeita

ÓRGÃO GERENCIADOR
Assinatura

DETENTORA DA ARP
Assinatura

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA/DESCONTO MÍNIMO ESTIMADOS PARA LICITAÇÃO

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, pelos preços e condições assinalados no presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.
Empresa Proponente: _____________________________________________________________
Endereço: _____________________________________________ Cidade: __________________
Estado: ___________ CEP: _______________ TEL: __________________ E-mail: ___________
CNPJ: ___________________ Insc. Estadual: _______________ Insc. Municipal: ___________


	LOTE
	VEÍCULOS PESADOS
	GASTO ESTIMADO 
	% DE DESCONTO
	% DE DESCONTO TOTAL

	1
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	R$ 450.000,00 
	4,90%
	11,32%

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em caminhões e ônibus.
	
	
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00
	6,42%
	

	
	Aquisição de peças e acessórios para veículos pesados
	
	
	



	LOTE
	MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
	GASTO ESTIMADO 
	% DE DESCONTO
	% DE DESCONTO TOTAL

	2
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	R$ 450.000,00 
	4,38%
	12,26%

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em retro escavadeira, pá carregadeira, motoniveladora e afins.
	
	
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00
	7,88%
	

	
	Aquisição de peças e acessórios para maquinas e equipamentos pesados
	
	
	



	LOTE
	VEÍCULOS LEVES A GASOLINA, ÁLCOOL OU FLEX
	GASTO ESTIMADO 
	% DE DESCONTO
	% DE DESCONTO TOTAL

	3
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	R$ 450.000,00 
	8,00%
	16,83%

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves a gasolina, álcool ou flex.
	
	
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00
	8,83%
	

	
	Aquisição de peças e acessórios para veículos leves a gasolina, álcool ou flex.
	
	
	



	LOTE
	VEÍCULOS LEVES A DIESEL
	GASTO ESTIMADO 
	% DE DESCONTO
	% DE DESCONTO TOTAL

	4
	ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
	R$ 450.000,00 
	5,10%
	12%

	
	Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves a diesel.
	
	
	

	
	ITEM 02 – PEÇAS E ACESSÓRIOS
	R$ 500.000,00
	6,90%
	

	
	Aquisição de peças e acessórios para veículos leves a diesel.
	
	
	



1 – PREÇO GLOBAL ESTIMADO
1.1 – O preço total ofertado é R$ __________ (por extenso)
1.2 – O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e demais pertinentes ao objeto da licitação.
1.3 – O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias.
Dados bancários:
Banco:
Conta corrente:
Agência:
___________________, ______ de ____________ de 2025.
(Local e data)	
_______________________________
Assinar e carimbar (Carimbo da empresa)




A proposta em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo representante legal da empresa.
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